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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 48/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito verificar a possibilidade de realizar parcerias para que agências bancárias sejam instaladas na Região Norte do Município.
JUSTIFICATIVA
A região norte de Pedro Leopoldo é uma das áreas mais extensas e populosas do município, com um crescimento constante, o que tem causado uma demanda cada vez maior por todos os serviços públicos e privados. 
A implantação de agências bancárias na região, com certeza, trará inúmeros benefícios para a população, principalmente aos mais carentes, que atualmente precisam dispender de tempo e recursos financeiros para vir até ao centro resolver seus problemas junto aos bancos.
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2017.

Aziz José Ferreira
Vereador
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